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Estado de Mato-Grollo 

Ll1 11 D 456 ,DE 4 UI DIiôZllllBRO Di 1 951 • 

. " lIeserva a á .. ea da .. éspectlva· po 
voa~ão a assegura aa ga .. antias dos ae 
tigos pôssei .. os, lawado .. es e C .. iEI 
.. e. da .,azen4a Castelo·, no munic 
pio de· Co .. umba, pertencente ao d 
nio pa .. ticular do Eatado. .. -

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSIiO I 
• 1',,'19. ,...,ber que a Aaoembleia Legialauva do E.tado dacl"!, 

ta e eu eanc%ono a aeguinte lei I , 
.. Art:igo la - Fica reservada a area de 100 (cem) hecta ... . 

para. p,triJÍlÕnlo da povoa'lão denominada CA&r.lLO, tazenda do , .... mo 
no.,.,,,;a _ .. gsm 41relta do .. io Paraguai, município de eo ...... ba, P"!:. 
t.n,.ente· ao dolllÍl1io particular do Batado. . 

!t':.<..... A .. tigo ~a - A á .. ea ,",etante. da menCionada Fazenda, cujo 
totjjl"8D1 des1snaçao ad corpua e de t .. ea mil 1:5.000) heotarea mala 
ou menoa, aera dividida em-totes d. 100 (c.m) hecta .. ea pará ce. 
aio gratuita aos posaeiros que vêm ocupando • ex.rc.ndo atlvidã 
d.a d. lavoura ou criação na dita propri.dade. -. , 

Art Igo ~D - O Gov,rno dO Eatado, no prazo 1mpro .... ogav.l 
.·de 90 (noventa} d1as da v1senc1a deata le1, d,te .. minara a realiza 
.. ''lão dos trabalhos d. JIlediçao e d~arca9ão da ar .. da Fazendaq CAl! 
.,.ILO, 9 loteamentO. e a 10cal1zaçao do perimet .. o .. eaeMado. 'para O 
PatrlDlODlo. - .;1. ••• 

. Artigo 4; - N08 t .. ,balboa d, d.marcaqio e medi~ão,o pro 
tiasional deeignado obadecera aO criterio do levantamento ... naurr .'. ~-a1 ad corpus" tendo em.,,'9'lata ser meramente enunc1atl'Ya a reteren 
cia a08 '1000 (t .. êa mil) bectarea da área e obedecendo ao. lim! 
~ .. d08 t tuloa p .. imitivoa, que indicam aer a propriedade situadA 
a,margem dire1ta do r~o Paraguai, 11mitando-ae eo norte com ae 
possee de Joaquim Joae Pereira e Benedito Matheu. de Almeida, a 
oeste com terras .devolutaa, ao audoeate e audeate com propriadade 
de Napolsão Deluque e a leate .. com O r10 Paraguai. .. 

A .. tig05;' - O pro1'1ulonal 4ealgne,do pa~ oa tra1!&lhoa 
rerer1dos no art1go anter10r obedecera aa'SÃ41caçoea c=tantea 
do. instrumentos que integ .. a ..... a Fazencü: CAlh·IU .. U, no do ia par 
ticula .. do listadO, ou sejam a Lei na 655; _éie' 12 d!, junho da 1 91~, 
o Decreto n Q 102, de 17 de novembro de 1 '~9J o TerDlO de Permuta 
lawado a 21 de reve .. eiro de 1 938, na Di .. etorla de Te .. ra. e Obras 
pÚblicae, e a escritura pÚblica de_ratit.icação do .... 1iIO Tê .. mo la 
vrada na. notas do Tercei .. o Tabeliao da .·Comarca da Capital, ., 
de maio de 1 939. . . 

• • __ o , 

Artigo ba - A ~crataria d8 A8ricultura, Industria, Co 
mé .. c1o, Via<;ão e Obras PUblicas, expedira inatru9õea para perte!' 
ta execução deeta lei. podendo, .ob àprovaqão do Governador do li 
tado, designar uma comiseão especial para Julgar a. habilitaçõei 
e requerimentos dOe p08.tlroa. 

Artigo 7Q - Bata lei entra em v1gôrna data de.ua p~ 
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- -, bllca9ao, reTogadas aa dlapoeiqoe. em contrario. 
, , 4 

P.lacio Alencfatro, em CUiaba" de dezembro de 
1 951, l~O. da tndependencia e b~Q da Republica. 
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